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Mais seinforrha qÚe o ponto de ligação proposto terá condições para fornecer

água apenas após a execução da empreitada "Conduta de Abastecimento de

Agua ao Litoral de Almancil", processo em fase de contratação.

Por forma a controlar os consumos efectuados no combate a incêndios e dado

que a rede no ponto indicado garante o serviço de abastecimento de água e rede

de incêndios, informa-se que na eventualidade da infra-estrutura vir a ser ligada à

rede pública, a mesma terá apenas uma ligação em cuja contagem será feita por

dois contadores, um para pequenos e outro para grandes caudais, originando o

pagamento de cada um deles.

Para efeitos de verificação de cálculos, informa-se que a cota prevista para
•

implantação do reservatório do Cerro do Galo ( a construir), terá 84,OOmetros.

2- Rede de Esgotos: A rede existente nas imediações tem capacidade de receber o

caudal proposto. Contudo, a jusante, a Estação Elevatória de Esgotos não

comporta tal sobrecarga, sendo necessário ampliar cuja decisão é·da empresa

Aguas do Algarve, S.A..

No entanto apresenta-se outro ponto de ligação alternativo que se encontra

assinalado no mapa anexo; existência de um colector em PVC diâmetro 315mm

nas proximidades da linha de água. Mais se informa que o traçado proposto

poderá carecer de licenciamento por parte da Empresa Estradas de Portugal.

3- Rede Pluvial: Em virtude de estar omisso o traçado das redes pluviais, alerta-se

para o facto de que essas águas deverão ser conduzidas para a linha de água

existente nas proximidades, conforme traçado esquemático anexo.

À consideração superior.

Anexo: Copia das folhas 13 e 14 do processo com passiveis pontos e traçados de ligação.

A Chefe de Divisão de Sistemas de Saneamento Básico

~
(Teresa Delfino, Eng. 8)

E·mail da Divisão: teresa.delfino@cm-Ioule.pt
OOGlIvVCGtTO/... In/24-09·0ssa TO· LevRedesSaneamento • Apolónia

Praça da República - 8100-270 LOULE • Telefone 289 400 600 •
Fax.: 289 415 557
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Câmara Municipal de Loulé

DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURAS MUNICIPAIS
DIVISÃO DE MOBILIDADE, REDE VIÁRIA E TRÂNSITO

INFORMAÇÃO nO 185/08/ES Data: 16.12.2008

Á Consideracão de :
SUPERIOR

~

~

DESPACHO
" .~

\.'

ASSUNTO:L1CENCIAMENTO COMERCIAL -APOLÓNIA L1FE STYLE CENTRE-ALMANCIL
(PROCESSO N°377/0S).

Relativamente ao assunto indicado em epígrafe e no âmbito das competências da

Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito, informa-se que estes serviços não

vem qualquer inconveniente na execução das infra-estruturas viárias pelo requerente

conforme estudo apresentado.

No entanto, com vista a melhorar a circulação viária na zona, sugere-se que a

rotunda a executar no entroncamento da E.N.125 com a V.N.C. 550 seja deslocada

em relação à posição actual (projecto) para Sul até ficar centrada com o eixo da

V.N.C. 550. Para o efeito será necessário a implantação parcial da referida rotunda

em terreno privado existente a Sul, pelo que competirá às Divisões de Edificação e

Urbanização fazer cumprir o enquadramento desta rotunda com futuros

empreendimentos e/ou edificações a aprovar/executar na zona.

Anexo: Planta Contendo a Implantação da Rotunda no Entroncamento E.N.125 com a VNC 550

)e,t.I/1.. '1Ã-,L c..A---~
(gduardo dos Santos, Eng.o Civil)
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. Para:
DIRECÇÃO REGIONALDA
ECONOMIA DO ALGARVE
RUA PROF. ANTÓNIO PINHEIRO E
ROSA
8.005-546 FARO

Sua referência
DSCST/COM
OF. N° 8998

Sua comunicação de
29/1212008

li'
Nossa referência
Oficio nO 7678

DATA
2009/02/27

ASSUNTO: PEDIDO DE APROVAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO
DE UM CONJUNTO COMERCIAL DENOMINADO "APOLÓNIA
LIFESTYLE CENTRE", NO SÍTIO DAS PEREIRAS, ALMANCIL.
REQUERENTE: QUINTA DOS SOBREIROS - INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS, S.A.

ENTaN.o 82/09

Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, cumpre-me transmitir a V. Exas,
para os devidos efeitos, o parecer da E.P. - Estradas de Portugal, de que se anexa
fotocópia.

Com os melhores cumprimentos.

POR SUBDELEGAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA
A Chefe da Divisão Administrativa

DAlRM .:. Câmara Municipal de Loulé .:. Departamento de Administração do Território



Delegação Regional de Faro

Rua do Alportel, nO 104
8000-291 Faro
Telefone: 289870600 FaX: 269870605
e.mail: defar@estradasdeportugal.pt

r Exnio Senhor

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

8100 LOULÉ

L J

Sua Referência: Sua ComunicaçãO de: Nossa referência: Antecedente: Salda:
-10sqq

Data:
z..(X)O.@ .\6

. Assunto: EN125- km 90+450- LICENCIAMENTO DE CONJUNTO COMERCIAL - APOLÓNIA
L1FESTYLE N. PROC. LI 46S/2008/EP

REQ.: QUINTA DO SOBREIROS, SA

PROC OREA: 05/CC/217/200S

Em referência ao pedido de parecer assinalado em .epígrafe, informo V. Ex.a que, de

acordo como o projecto apresentado nesta" Delegação Regional não se prevê

inconveniente, estando neste momento pendente do pagamento de taxas, por parte do

requerente.

Com os melhores cumprimentos

Luís Pinelo

CM~

EP - Estradas de Portugal. S.A.
Capital Social: 200.000.000 Euros
NIF: 504598686 1/1

Sede: Praça da Portagem 2809-013 ALMADA· PORTUGAL
Telefone: +351·212879000 I Fax:+351·21 2951997

e-mail: ep@estradasdeportugal.pt • www.estradasdeportugal.pt



c: ..Nossa referência
ProcOnO 21.01.2008.000014
Entrada nO NUI-200S-021091
Ofício nO AMB-2009-000103

Direcção Regional da Economia do
Algarve

Rua Prof. Pinheiro e Rosa

8005-546 Faro

Sua Comunicação
Of. 007141, de OS.10.07

050

Sua Referência
OSCS

V_T

ElIElLIOTECA

o Direclor

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ALGARVE

r----:--:--:-:-::':'~~=::;~- ,~ ~~Ç..~
MINISTÊRIO DA eCÓNOMIA la OA INOVAÇÃO Ik\:Jl . '-7

DRe~LGARVe C{ I
N" e'l,."",.--...I.1il-03t3 6d.~ ~
O.RE'.l-:-R 00 OSif'.Cl ~
SE,;r<l!T_ OSCST LCJ

O Ose ONL!>(>

O

~ata:6boBt

. ,-\,

ASSUNTO: Licenciamento Comercial - Lei nO 12/2004, de 30 de Março
Processo nO: 05/CC/217/2008 - "Apolónia Lifestyle Centre"
Aplicação da Declaração de Impacte Ambiental

Face a informação da Direcção de Serviços do Ordenamento do Território, desta CCDR, a.-
pretensão em causa tem enquadramento nos instrumentos de gestão territorial em vigor, o

PDM de Loulé, uma vez que o terreno está inserido numa área expressamente afecta ao uso

proposto, "Áreas destinadas à localização de equipamentos sociais, desportivos, lazer e

serviços".

Assim, nos termos do previsto na alínea b) do nO lO, do Anexo II ao Decreto Lei nO

69/2000, de 3 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei nO 197/2005, de 8 de Novembro, relativo

a Projectos de Tnfra-estruturas, e a orientação sobre" a interpretação a adoptar quanto ao

disposto na alínea b) do nO 10 do anexo II do decreto atrás referido, do Gabinete do Sr.

Secretário de Estado do Ambiente datado de 6 de Julho de 2007, o estabelecimento

comercial em causa não carece de procedimento de AIA.

Com os melhores cumprimentos,

Por delegação do Sr. Presidente da CCDRAlgarve

(Despacho 27669/2008, DR, II Série, de 29 de Outubro)

LR{

CCDR~ Sede: Praça da Liberdade, 2,8000-164 Faro. Portugal

a-- Tel: +351289895200. Fax: +351289807623. E-mail:geral@ccdr-alg_pt • www.ccdr·alg.pt
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Exmo Senhor
Director da Direcção Regional de
Economia do Algarve

Estrada da Penha

8000-117 FARO

Sua Referência

Data
09-12-2008

Sua Comunicação

Agregado ao Documento

"\'l' Nossa Referência
OF/9739/2008/DSCED/DGAE

14 Classif.

Assunto: Parecer sobre o pedido de autorização de instalação de um conjunto comercial
APOLÓNIA L1FESTYLE CENTRE, na freguesia de Almancil, concelho de Loulé­
ProcOnO 05/CC/217/2008
N/refa 3753/C.C. Apolónia LifeStyle Centre/AS

Junto se envia o parecer desta Direcção-Geral, sobre o pedido acima referenciado,

nos termos da Lei nO 12/2004, de 30 de Março.

Informo V.Exa. que foram retirados os elementos considerados como confidenciais

pelo requerente.

Com os melhores cumprimentos.

A Directora de Serviços

C2L~rY)
Cristina Pinto
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DESPACHO

INFORMAÇÃO

N° INF1231012008/DSCED/DGAE

Data 03-12-2008
Ref. 3753/C.C. Apol6n~ LifeStyle

Centre/AS

Com base na avaliação efectuada, concordo com a
proposta de atribuição 2.83 pontos.
Este parecer deverá ser enviado para a DRE do
Algarve.

À Consideração Superior.
Lisboa, 4 de Dezembro de 2008
A Che e d Di isão,

os)

Visto. Concordo.
Aconsideração superior.
DGAE, 5 de Dezembro de 2008

A D~ra de ~.e~
C;:)J~. P,~,<,~

( Cristina NU~; Pinto)

~/\V2tt\:WO g\blG
Vl~. (hM~AtlJ.

~'-~ ~ ~C" A(~14

M
0'8" ./2.., L»

A. Mira dos Santos
Subõtfedor·Geral

ASSUNTO:"Pedido de autorização de instalação de um conjunto comercial APOLONIA
L1FESTYLE CENTRE, na freguesia de Almancil, concelho de Loulé" - Proco nO 05/CC/217/200S
Data limite do parecer da DGAE: 2 de Fevereiro de 2009

..
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Página 2

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA DGAE NO ÂMBITO DO N.o 1 DO
ARTIGO 7° DA LEI N.o 12/2004

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/CONJUNTO COMERCIAL

Requerente - QUINTADOS SOBREIROS - INVESTIMENTOS IMOBILlÁRIOS, S.A.

Designação do conjunto cOl~lercial - APOLÓNIA LlFESTYLE CENTRE

Área bnlta locável total - 20 000 m2
, "\:l:

Area bruta locáve! para efeito da Lei n.o 12/2004 - 17 000 m2

N° de estabelecimentos comerciais que integram o conjunto comercial - 80

N.o de pisos· 2

Área de annazéns, serviços de: apoio e escritórios - 1 230 m2

Localização - Loulé/Almancil/Pereiras de Almancil

Datade entrada na Direcção Regional da Economia do Algarve - 30 de Setembro de 2008

2" Fase - Setembro de 2008

Data de entrada na DGAE - 9 de Outubro de 2008
"

Solicitação de esclarecimentos complementares à DRE - 16 de Outubro de 2008

Data de recepção das infonnações complementares solicitadas à DRE - 3 de Dezembro de

2008

Data limite do parecer da DGAE - 2 de Fevereiro de 2009

Entidade exploradora no caso de não ser o requerente:

2. ÁREA DE INFLUÊNCIA

A área de int1uência é constituída pelas seguintes freguesias onde se registam os

indicadores per capittl cOl1'espondentes:

.. '

..
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Populaçlo Populaçlo VlIrlaçlo
Coneelhos FlIIgueslas Ruldent4 Re.ldenllt percentual IPeR

1991 2001 Populaçlo %

Albufltlrll Paderre 3.159 3.504
OlhOll de Agua 1.152 3.221

rotai con<:elho 4.911 6.125 36.94"/, 139.12

Faro Conceição 3.662 3.751
Estói 3.100 3.538

Santa Barbara de Nexe 4,338 4.119
Montenegro 3.313 5.336

r atai concelho 14.413 16.744 16,17% 131,11

Loulé Iodas excepto 45.693 58.556

Mleildal

rotai concel ho 45.693 58.556 28,15"/, 119.54

S. 8th de Alpor\ltl todas 7.526 10.032

rolai concelho 7.526 10.032 33.30'1. 79.10

rOrN... AI 72.543 92.057 26,90% 120.09

Na área de influência considerada, não existem Conjuntos comerciais (em funcionamento

ou em construção, que apresentem áreas brutas locáveis totais! susceptíveis de

enquadramento nas dimensões definidas no artigo 4° da Lei n.O 12/2004. Considerando a

área bruta locável total do conjunto comercial a instalar, ter-se-á, na área de influência

considerada, uma densidade comercial de 217,26.

3. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO

SEGUNDO OS CRITÉRIOS DEFINIDOS NAS ALÍNEAS C), e D), DO N.o 2 DO

ARTIGO 9° DA LEI 12/2004.

3.1 • Cri téria C conforme previsto na alínea c) do n.O 2 do artigo 90 da Lei n.O 12/2004 ­

Contribuição para a melhoria das condições concorrenciais do sector da

distribuição.

I Atendendo a que a DOE, de momento, não possui registos destas unidades - conjuntos comerciais ., os dados
disponíveis são os constantes de diversos artigos - Cushman, Wakefleld, Healey & Baker - e publicações t~is

como o Anuário da APCC onde não se evidenciam elementos que possam ser considerados para aferir a ABL, tal
como aparece definida na alíncla I) do artigo 3° da Lei nO 12/2004. Assim, e para efeito de
caracterização/avaliação da densidade comercial da área de influência ir-se-á considerar a ABL total do conjuntos
comerciais aí situados em comparação COm o mesmo indicador da presente unidade. Situação idêntica será
electuada para a avaliação dos outros indicadores médios característicos desta tipologia de formato.s,
designadamente, para efeito de apreciação da criação de emprego.

.. 2 ... .. r ,:'(1
_MlNlS'It'!R10 DAECClNOMJA EDAINOVA__O-.------------ .__•__~-:~.
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Segundo este critério avaliou-se a envolvente comercial, nomeadamente, a densidade

da estrutura comercial existente na área de influência do conjunto comercial, tendo,

também, subjacente a variação percentual da população na área de influência e o

IPCR médio da área de influência do conjunto comercial.

Da análise do quadro 1 acima indicado verifih~-se que o IPC médio da área de

influência é superior à média nacional do Continente - 101, 04 2
• Constata-se, ainda,

que no decénio 1991-2001, se verificou uma evolução da população residente

consideravelmente acima da média nacional, que, para o Continente, foi de 5,3% no

decénio considerado.

Com a instalação do APOLÓNIA LIFESTYLE CENTRE, na área de influência

considerada, verifica-se que a densidade comercial daí resultante excede os valores

nacionais verificados, que, de acordo com a Cushman, Wakefield, He(Jley & Baker,

apresenta uma média de 152 m2/1.000 hb, no que se refere ao universo de Centros

Comerciais com dimensão superior a 5.000 m23
•

Tendo em atenção as condicionantes da área de influência acima referidas foi

atribuído a este critério a classificação de neutro, a que corresponde a pontuação de

3,25 pontos.

3.2 - Critério D conforme previsto na alínea d) do n.o 2do artigo 9° da Lei n.O 12/2004 ­

Compromissos assumidos em matéria de estabilidade e qualidade do emprego.

No âmbito deste critério analisou-se o contributo do projecto para o desenvolvimento

do emprego atendendo-se não só à criação de emprego da responsabilidade da

entida?e exploradora do conjunto comercial, como à estimativa de postos de trabal~o

a criar pelas lojas que o integram. Esta análise tem subjacente as médias apuradas

com base nos elementos constantes do Anuário da Associação Portuguesa de Centros

Comerciais 2007, uma vez que a DGAE, face â anterior legislação, não dispõe de

registos desta tipologia de formatos comerciais.

2 O índice do podt:r dt: compra foi recalculado com base no valor do Continente, expurgando-o, deste modo dós
valores referentes às Regiões Autónomas da Madeira e Açores
) Atendendo a que o Anuário da APCC incide sobre a totalidade do universo dos Centros Comerciais - desde os
Locais (com ABL < 2.500 m2) até os Supra-regionais ( com ABL > 80.000 m2) ir-se·á utilizar como valor médio
o indicado pela Cushman. Wakefield. Healey & Baker já que o universo sobre o qual incide ( CC com ABL >
5.000 m2) é mais adequado tendo em atenção que o universo da Lei nO 12/2004 abrange os conjuntos comerciais
com dimensão igualou superior a 6.000 m2.
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OUadro3

Crlaçio de emprego no CC

Resp:Jnsabildade do gestor do centro

Resp:Jnsabiidade das bjas

Postos de lrabatlo kea bMa beá...ellotal Ernpreg.ados/m2·10000

45 20.000,00 22,50

500 20.000,00 250,00

Assim, tendo em atenção estes indicadores e o impacte médio que esta tipologia de

formatos induz na criação de emprego local, atribuiu-se a este critério a classificação

de negativo, a que corresponde a pontuação 2,00 pontos.

4 - PONTUAÇÃO FINAL DO PROJECTO DE ACORDO COM O PREVISTO NO

N." 1 DO ARTIGO 6a DA PORTARIA N." 520/2004, DE 20 DE MAIO

P=2/3C+1I3D

P = 2/3 * 3,25 + 113 * 2,00

P =2,83

À consideração superior

Lisboa, 3 de Dezembro de 2008

A Assessora Principal,

A:\&0,- Sc\rl:~
(Aida Santos)

MINISTitRlO DA ECONOMIA E DA INOVAÇAo. . • :. . ":.:ii~~~~
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Avaliação, Pontuação e Hierarquização 'dos Projectos: Anexo
CONJUNTO COMERCIAL

Valia do Projecto (VP)

Grupo: APOLÓNIA SUPERMERCADOS

Designação: APOLÓNIA LIFESTYLE CENTRE

Localização: .. Loulé· Almancil

Determinada em função:

Avaliação positiva oUl1egativa dos critérios previstos nas alíneas a) e b) do n02 do Art.9 .
Pontuação atribuída aos critérios revistos nas alíneas c) e d) .qq n02 do Art.9 .

p

PONTUAÇÃO
P ::: 2/3 C + 1 / 3 D

•C • melhoria das condições concorrenciais definido da alinea c) do n02 do Art.9 ( I )
O • contributo para o desenvolvimento do emprego definido da atinea d) do nO] do An.9 ( I I )

( 1) é aferido tendo em conta as pontuações parcelares obtidas para cada um dos subcritérios constantes O(l alinea c)
do nO] do An.9

a) Os subcritérios Cl são ateridos de acordo com o previsto na alinea b) e c) do Art.8. sendo classiticados em :
Muito Positivo = 5 pontos Positivo = .. pontos Neutro = 3 pontos Dispensável = 2 pontos Negativo= 1 ponto

Nestes Subcritérios são tidos em conta seguintes indicadores:

CI densidade da estrutura comercial da área de influência (50%)
C2 adequação ás condições de consumo (25%)
C3 evolução da população ( 25%)

c = 0.50 CI + 0.25 C2+ 0.25 C3

( I I ) é aferido tendo em conta a pontuaçào obtida na avaliação de Criação de Emprego constante da alinea d)
do nO) do Art.9 . e de acordo com o previsto nas a\ineas b) e c). para o periodo estipulado
no n° 4 do Art.9. e calculados de acordo com a seguinte ponderação

D=50'%*Dl+50%*D2
sendo os dois subcritérios c1assiticados em:

Muito Positivo = 5 po.ntos Neutro = 3 pontos Muito Negativo= 1 ponto

DI criação de empregono centro (50%)
D2 criação de emprego nas lojas (50%)



CO~Jt;1\'TO CO~[ERC[AL

C • melhoria das condições concorrenciais definido da alinea c) do n0:2 do Art.9 ( I )

( I) Ocritério C é aferido de acordo com o previsto nas alineas b) e c) .sendo tidos em COllta os seguintes indicadores de acordo com cada
unI dos subcritérios parciais sendo calculado ~Gundo a seguinte ponderação: "4

c .. 0,40 C1+ 0,30 C2+ 0.30 C3

esses subcritc!rios são c1assilicados em :

Muito Positivo'" 5 pontos Positivo" -l pontos Neutro = 3 pontos Dispensável = 2 pontos Negativo.. I pontu

:: 300 todos os CC da AI
:: 200 e < 300
?: 100 c < 200
::50e<100

< 50

1 ponto ~2 pllll tos .X
3 pontos
-l pOlltos
5 pontos

<50
> = 50 e <!lO

> = SO e < \20
>=120e<150

>= 150

IPC
IpOllto ~
2 pontos
3 pontos'P""~ ,
5 pOl1tos

<0%
> = Ol~.~ ~ < 5,3~'Q

>=5.3%e< 10%
>= 10%c< 15%

>= 15%

\pOl1to m2110ntos
3 pOl1tos

-l pontos
, p,,,t~,

•



CO~.JU~TOS COMERCIAIS
D· contributo para o desenvolvimento do emprego definido da alínea d) do n"2 do Art.9 ( II )

( I I ) é aft:rioo tendo en, conta II pontuac;ào obtida na avaliaçào de Criação de En'prego constante da atinea d)
do n03 do Art9 . e de acordo CMl o previsto nas alineas b) ec),para o período estipulado
no n" 4 do Art.9. e ca\cullloos de: acordo com a seguinte: ponderac;ilo

I> -50%· DI + 50% • D2
sendo os dois subcritérios classificados em:

Muito Positivo" S pontos Neutro" 3 pontos Muito Negativo= 1 ponto

< 15 I ponto D
" ~ l'

> 15 ::: ')' 3 pontos GJ-)

> 25 5 pontos D

::: 250 1 ponto GJ
> 250 ::: 400 J pOli tos D
> 41)0 5 pontos D



;'

Declaração de Compromissos

Conjuntos Comerciais

Quinta dos Sobreiros -Investimentos Imobiliários, S.A.• declara nos termos e poro os efeitos

do disposto no n° 4 do artigo 9° do Lei 12/2004. de 30 de Morço. que se compromete a

cumprir o abaixo indicado. no que diz respeito ao estabelecimento em causa: Apolónia

LifeStyle Centrei com a área bruta locável. ,de 20.0oom2. cuja instalação em Pereiras..

freguesia de Almancil. concelho de Loulé se requer.

Emprego líquido Criado

ltendo em conta que a implementação do projecto não vai ser faseada e que no l°ano

de operação todos os postos de trabalho cuja criação se estima. serão gerados. não se

fez qualquer referencia à criação liquida de emprego nos anos posteriores. prevendo-se

que os números se mantenhas estáveis)

Gestão do Conjunto Comercial Lojca

Anos N° de postos de N° de postos de N° de postos de trabalho

trabalho directamente trabalho dependentes perspectivados

dependentes da de entidades

entidade exploradora terceiras / prestadoras

de serviços

Ano 1 5 40 500

Ano 2 5 40 500

Ano 3 5 40 500

Ano4 5 40 500

Ano 5 5 40 500

Ano 6 5 40 500

o Requerente

~e-.:4~
Quinta dos Sobreiros -Investimentos Imobiliários. S.A.


